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GABINETEDOPREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 41 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia os Membros do Conselho Municipal
Antidrogas-COMAD e dá outras providências.

Considerando que o Conselho Municipal Antidrogas - COMAD de Tomar do Geru tem como
um dos objetivos coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção
da disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de drogas.

Considerando outros objetivos previstos no Art. 2º da Lei nº 484/2005

o PREFEITODO MUNiCíPIO DETOMAR DO GERU, valendo-se, para produção deste ato, por

analogia, da força do art.79, da Lei Orgânica do Município, e, especialmente, da Lei Municipal

nº 484/2005 de 28 de novembro de 2005, que dispõe sobre a Instituição do Conselho

Municipal Antidrogas-COMAD,

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados para composição do CONSELHO MUNICIPAL ANTI DROGAS os

seguintes membros:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:

DIOMONE JESUSSILVA- CPF.018.965-585-26

11 -Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

ZORAIDESOARESLUIZ- CPF.000.808.835-75

111 -Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:

EDELEIDEVELAMES DA SILVAGUIMARÃES - CPF.712.595-625-49

IV -Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

CRISLANEARAÚJO DOSSANTOS- CPF.041.184.625-67
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V -Representante das Associações de Moradores:

JOSÉSANTOSDECARVALHO- CPF.054.826.925-40

VI -Representante das Entidades Religiosas:

ANíZIA SOARESVIANA - CPF.037.508.475-41

VII -Representante do Conselho Tutelar:

SIMONE JESUSDOSREIS- CPF.017.073.815-93

VIII -Representante da Associação de Pais de Alunos:

MATEVÂNIA SANTOSAGUIAR - CPF.905.278.365-91

Art. 22- O Conselho será presidido por um dos seus membros escolhidos por maioria simples

dos membros do referido Conselho.

Art. 32 - Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, permitindo uma única

recondução.

Art. 4 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE.

ete do Prefeito, 15 de janeiro de 2018.

osta Filho
icipal

Praça Getúlio Vargas, 284, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP 49280-000
E-mail: gabinete@tomardogeru.se.gov.br

mailto:gabinete@tomardogeru.se.gov.br

	00000001
	00000002

